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ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS, ORÇAMENTOS E CONTAS REALIZADA NO DIA DOIS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

Objetivo: Apreciação de matérias

[bookmark: _Hlk23508781][bookmark: _Hlk23508909][bookmark: __DdeLink__4595_72388465][bookmark: _Hlk23509054]Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às nove horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Araci, situada a Rua Sete de Setembro nº 320, reuniu-se, em obediência ao artigo 39 e 40 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araci, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e a Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas para deliberar sobre projetos de sua competência. Itens: (1) PROJETO DE LEI Nº 020/2021 de autoria do PODER EXECUTIVO que “dispõe sobre a alteração do Serviço de Inspeção Municipal e os procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de origem animal e dá outras providências”; (2) PROJETO DE LEI Nº 017/2021 de autoria do PODER EXECUTIVO que “dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA do Município de Araci para o período de 2022 a 2025 e dá outras providências”; (3) PROJETO DE LEI Nº 018/2021 de autoria do PODER EXECUTIVO que “estima a receita e fixa a despesa do Orçamento-Programa do Município de Araci para o exercício de 2022, e dá outras providências”. Inicialmente foi feita uma explanação sobre o Projeto de Lei nº 020/2021 trazendo seus pontos principais e as mudanças propostas no serviço de inspeção municipal; considerou a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final que as mudanças eram oportunas e que o projeto atendia os requisitos de constitucionalidade e regimentalidade. Partindo para a consideração de matérias orçamentárias, entrou em discussão o Projeto de Lei nº 017/2021, a saber, o Plano Plurianual para 2022-2025, e o Projeto de Lei nº 018/2021 que trata da Lei Orçamentária Anual. Ambas as Comissões se manifestaram pela procedência dos projetos de lei: a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final abordou os aspectos legais dos projetos e a Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas adentrou no mérito de cada deles, considerando-os oportunos e bem fundamentados. Os membros da Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas também estiveram de acordo quanto às emendas impositivas apresentadas pelos vereadores. Foram feitas considerações a respeito das situações que levaram à proposição de cada uma das matérias apresentadas e que estiveram na pauta da Comissão. Prosseguindo a reunião, os relatórios foram aprovados por unanimidade. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada por mim, Clebson Matheus, Técnico Legislativo da Câmara, a presente Ata que após lida e aprovada vai subscrita pelos vereadores e demais participantes. Araci, Bahia, 02 de dezembro de 2021.
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